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DECRETO Nº 7.380, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

EXONERAR A PEDIDO, PROCURADOR-
GERAL DO MUNICÍPIO. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município, considerando o artigo 65, inciso I da Lei nº 2.360, de 15 de janeiro de 2001, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Exonera, a pedido, EDINALDO LOUREIRO FERRAZ, do cargo em comissão de 
Procurador-Geral do Município. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2025. 
 
 

Palácio Municipal em Serra, 27 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

 


